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Objetivo

Debater a gestão, monitoramento e
aperfeiçoamento do Cadastro Ambiental Rural
(CAR) desde a sua instituição na Lei 12.651, de
2012, à sua regulamentação, dada pelo Decreto
7.830, de 17 de outubro de 2.012.



Experiência Empírica

 Ministério Público

Conselho Nacional de Justiça: (2017 a 2021)

 Academia (UP e UFPR); Consultoria



Conselho Nacional de Justiça

• Observatório do CNJ e CNMP

• Desastres de Mariana e Brumadinho

• Grilagem de Terras: Operação Faroeste

• Observadora na ADPF 709 – Terras Indígenas

• Levantamento de Dados das Florestas Públicas no 
País 

• Autora da criação do Sistema SireneJud no CNJ



Diagnósticos

• Mapeamento de 300 milhões de hectares de
Florestas Públicas, por Município.

• Diagnóstico do CAR em 107 milhões de
hectares de Terras Indígenas

• Estudo de Caso nos Municípios de Corumbá-
MS e Peabiru-PR; SISTEMA SIGCLIMA





CAR - GESTÃO

• Altíssima relevância do conteúdo dos dados

• Problema sério: autodeclaratório

• Duplicidade de Cadastros Ambientais Rurais

• Dificuldade de diálogo União/Municípios

• Papel central dos Municípios e dos cartórios
extrajudiciais



CAR - Monitoramento

PROBLEMA CENTRAL
Inexiste vínculo entre CAR (Poder Executivo) e Registros
Públicos (Poder Judiciário)
CAR de Terras Públicas

• REGULARIZAÇÃO REGISTRAL
• Cartórios Extrajudiciais (INCC-CAR)
• Vinculo obrigatório com a matrícula do imóvel
• Domínio, Posse e Georreferenciamento
• Ata Notarial 
• Títulos e Documentos



CAR APERFEIÇOAMENTO

CÓDIGO FLORESTAL

Art. 3o, XXVII – Crédito de Carbono – título de direito florestal averbado no registro imobiliário;

Art. 6o – CAR – natureza constitutiva;

Art. 18 parágro 4o: averbação obrigatória do CAR na matrícula;

NR -- CRIAR PROGRAMA CARBONO ZERO NOS MUNICÍPIO VINCULADO AO CAR E A MATRÍCULA
IMOBILIÁRIA






























